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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2018 
PROCESSO Nº 23477.054522/2017-87 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

PROCESSO Nº: 23477.054522/2017-87 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

DATA INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/02/2018 

DATA SESSÃO PÚBLICA: 05/03/2018 

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09h00 (Horário de Brasília) 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

UASG: 155007 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, com sede no Setor Comercial Sul- SCS, 
Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C do complexo Parque Cidade Corporate, CNPJ 
15.126.437/0001-43, UG-155007, na pessoa do Pregoeiro designado pela Portaria constante dos 
autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 
indicado realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, 
conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. Este procedimento licitatório 
obedecerá ao disposto nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, 
de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 27 de Junho de 2014, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 3, de 20 de Abril de 2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços especializados de 
consultoria contábil visando ao fornecimento de subsídios técnicos que permitam à Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares elaborar e apresentar o conjunto de suas Demonstrações 
Financeiras e Notas Explicativas, relativos ao exercício de 2017, em conformidade com as normas 
contábeis brasileiras emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), pela Comissão de 
Valores Mobiliários, que tratem sobre escrituração e elaboração de Demonstrações Financeiras, 
disposições da Lei 6.404/76 relativas à elaboração e divulgação de Demonstrações Financeiras, e 
legislação fiscal. 

1.2. Integram este Edital: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
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1.2.1. Encarte A - Termo de Referência. 

1.2.2. Anexo II – Instrumento de Medição de Resultados - IMR 

1.2.3. Anexo III – Termo de Confidencialidade 

1.2.4. Encarte B – Modelo de proposta de Preços 

1.2.5. Encarte C - Minuta do Contrato Administrativo. 

1.3 Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no COMPRASNET, prevalecerá o 
descritivo constante no Edital 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26443 

Fonte: 8100 

Programa de Trabalho:  12.122.2109.2000.0001 - Administração da Unidade 

Natureza de Despesa: 12.122.2109.2000.0001 - Administração da Unidade 

Pré-Empenho: 2018PE800045 

2.2 O valor estimado da contratação é de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 
Compras Governamentais, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login 
e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;9iiiiiiiiiiiii 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.2.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para a 
prestação de serviços mediante concessão de mão de obra, não poderá beneficiar-se da 
condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §5º-C do art. 18 da LC 
123, de 2006. 

 4.3.2.1. Para efeito de comprovação do disposto no subtitem 4.3.2 acima, a contratada 
deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de 
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 

4.3.2. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.3.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.8. Informar se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade. 

5.7. As Propostas, ao serem enviadas, deverão conter as especificações técnicas do objeto de 
forma detalhada. Portanto, poderão não ser aceitas as propostas sem detalhamento da descrição 
do objeto ou contendo apenas a redação “conforme descrito no edital” ou expressão equivalente. 

5.8. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do Licitante, que 
cumpre plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e 
concorda com todas as condições contidas neste edital e seus anexos. 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento do objeto, conforme for o caso. 

5.11. O licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das propostas, registrar 
quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item. 

5.12. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.12.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar 
de elementos/informações que possam identificar o licitante. 

5.13. O licitante poderá retirar a proposta, sem sanção, até o início da abertura da sessão pública 
do pregão eletrônico, nos termos da legislação aplicável. 

5.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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5.15. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, 
deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado 
no registro e do respectivo horário de envio do lance. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item. 

6.5.2. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.9.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de 
elementos/informações que possam identificar o licitante. 

6.10. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.10.1. Caso o licitante, ao enviar seu lance, cometa qualquer tipo de erro ou esteja tendo 
problemas com acesso ou uso do sistema, dentre outros, deverá informa-lo imediatamente por 
meio do endereço eletrônico: pregao@ebserh.gov.br. 

mailto:pregao@ebserh.gov.br
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6.11. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

6.11.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será automaticamente suspensa pelo sistema e terá reinicio somente após comunicação 
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, quando será 
emitido aos licitantes pelo sistema eletrônico, aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também 
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e as 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance 
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

6.18. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto 
de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

7. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 
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7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 
produtividade adotada. 

7.2.5. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.5.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.2.5.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2008. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.4.1. Os prazos estabelecidos pelo Pregoeiro poderão ser prorrogados por solicitação justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Pregoeiro. 

7.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.4.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.4.5. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 



 
 

______________________________________________________________________________________ 
8 / 47 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante poderá ser 
convocada a encaminhar, em prazo definido pelo Pregoeiro, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital e seus Anexos, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
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pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.4.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, 
inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
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8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

8.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

8.6.4. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação da 
qualificação econômico-financeira por meio de: 

8.7.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
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centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base 
o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

8.7.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

8.7.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos de 
que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 
superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada 
neste Edital;  

8.7.3.1. A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,  

8.7.3.2. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas.  

8.8. Qualificação Técnica: 

8.8.1. Apresentar declaração de que atenderá as condições e prazos contratados; 

8.8.2. Possuir registro ou inscrição no Conselho Regional de Contabilidade – CRC da região 
a que estiverem vinculados, tanto da empresa quanto de seu(s) Responsável(is) Técnico(s), 
comprovando a regularidade para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis ao 
objeto deste Termo de Referência; 

8.8.3. Possuir registro na Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

8.8.4. Comprovação por meio de Declaração firmada pelo representante legal da licitante, 
de que a contratada possuirá, na data da contratação, e manterá durante a vigência contratual, 
recursos operacionais e profissionais devidamente capacitados para atender à demanda da 
contratante; 

8.8.5. Comprovação de realização de pelo menos 02 (duas) consultorias sobre o objeto 
desta contratação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) 
por empresa pública e/ou sociedade de economia mista: 

8.8.6. Considerar-se-á objeto da mesma natureza ou similar ao do presente Termo de 
Referência, a execução de serviços de consultoria em entidades com ativos totais acima de R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) e 10.000 (dez mil) empregados, em conformidade 
com a súmula 263/2011 TCU, sendo permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

8.9. A licitante detentora da melhor proposta, quando convocada pelo Pregoeiro, deverá enviar 
os documentos exigidos para habilitação neste edital. 

8.9.1. O prazo mínimo para envio dos documentos será de 2 (duas) horas e será definido 
pelo Pregoeiro via chat em sessão pública. 



 
 

______________________________________________________________________________________ 
12 / 47 

8.9.2. Junto aos documentos exigidos para habilitação também deverá ser enviada a 
proposta devidamente assinada. 

8.9.3. O envio deverá ser feito por meio do sistema (Compras Governamentais) anexando 
todos os documentos digitalizados. 

8.9.4. Posteriormente, quando solicitados pelo Pregoeiro, os documentos deverão ser 
remetidos em original por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de 
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

8.9.5. Os documentos deverão ser remetidos ao Serviço de Licitações da EBSERH, no 
seguinte endereço: Setor Comercial Sul – SCS, Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C do Edifício 
Parque Cidade Corporate, Telefone (061) 3255-8633, no horário de 09h00 às 11h30 e das 13h30 
às 17h30. 

8.9.6. Os prazos poderão ser prorrogados por solicitação justificada do licitante desde que 
a solicitação seja formulada antes de findo o prazo estabelecido e a justificativa aceita pelo 
Pregoeiro. 

8.9.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período. 

8.10.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.14. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I – 
Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante. 

8.15. Caso o licitante, por motivos técnicos e aceitos pela Administração, não consiga enviar os 
documentos exigidos para habilitação via sistema, estes, quando autorizado, poderão ser enviados 
para o seguinte endereço eletrônico: pregao@ebserh.gov.br. 
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8.16. A apresentação de declaração falsa, relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 5.450/2005. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Poderá ser exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério da 
EBSERH. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a CONTRATADA não apresente a 
comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a EBSERH fica autorizada a promover a 
retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor devido por parcela, 
para fins de atingir o valor total da garantia. As parcelas retidas serão depositadas junto à Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária, em favor da EBSERH. 

12.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 
o máximo de 2% (dois por cento). 

12.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou 
prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

12.5.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.5.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

12.5.3. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à CONTRATADA; 
12.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal 

em conta específica com correção monetária, em favor da EBSERH. 
12.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante toda a vigência do contrato. 

12.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.10. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada ou renovada 
nas mesmas condições. 
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12.11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Ebserh, para compensação 
de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta 
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em 
que tiver sido notificada. 

12.12. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à EBSERH. 

12.13. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

12.14. A EBSERH não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
12.14.1. Caso fortuito ou força maior; 
12.14.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 
12.14.3. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos 

da Administração; ou 
12.14.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 
(sessenta) meses.  

13.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” ao 
SICAF, cujo resultado será anexado aos autos do processo.  

13.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão realizados em conformidade com os serviços efetivamente prestados. 
 

15.2. O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA, conforme a entrega do produto, após 
conferência, de acordo com os serviços contratados, 15 (quinze) dias úteis após o ateste das 
Notas Fiscais/Faturas pelo fiscal. 

15.2.1. O ateste das Notas Fiscais/Faturas pelo fiscal somente ocorrerá após superadas as 
etapas de recebimento provisório e definitivo, previstas em item próprio do TR. 

15.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de pagamento 
bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente. 

15.4. Será considerada como data de pagamento a data de emissão da ordem bancária 
respectiva. 

15.5. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, 
Fundo de Garantia (CRF), CNJ, Certidão de Improbidade Administrativa, junto ao Tribunal de 
Contas da União quanto a licitantes inidôneos, Receita Estadual, Municipal e ao Tribunal 
Superior do Trabalho (CNDT), antes de cada pagamento, para verificação da situação da 
CONTRATADA relativamente às condições exigidas e mantidas na contratação.  

15.6.  Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou por via judicial, 
caso necessário.  

15.7. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso os serviços sejam 
prestados em desacordo com as especificações constantes.  

15.8. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido, a 
critério do CONTRATANTE, um prazo de 30 (trinta dias), prorrogável a critério da EBSERH, para 
que a mesma regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter rescindido o Contrato 
com aplicação das sanções cabíveis.  

15.9. A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à CONTRATADA para retificação, 
reabrindo-se em favor da CONTRATANTE o prazo para atesto e pagamento. 

15.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

16.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. Apresentar documentação falsa; 

16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. Não mantiver a proposta; 

16.1.6. Cometer fraude fiscal; 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I, deste Edital. 

16.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03 de 
junho de 2016, disponível no sítio 
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_16
9_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar 
conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas 
regulamentares sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem como 
regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto 
nas leis, normas e instrumentos convocatórios. 

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico através do 
endereço de e-mail: pregao@ebserh.gov.br ou por escrito, encaminhada ao Serviço de Licitações da 
EBSERH, no seguinte endereço: Setor Comercial Sul / SCS, Quadra 09, Lote C, 1º andar da Torre C do 
complexo Parque Cidade Corporate, Telefone: (061) 3255-8666 no horário de 09h00 as 12h00 e das 
14h00 às 17h00. 

17.3. Quando a Impugnação Administrativa for enviada ao Serviço de Licitações da EBSERH 
exclusivamente por escrito, ela também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, etc.) nos 
formatos Word (.doc ou .docx) e PDF(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser 
disponibilizado no COMPRAS GOVERNAMENTAIS. 

17.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área demandante, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.6. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os prazos legais, bem como as que 
não forem apresentadas na forma estabelecida nos subitens 17.2 e 17.3 acima. 

17.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, única e 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, por meio do endereço de e-mail: 
pregao@ebserh.gov.br 

17.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

18. DA REPACTUAÇÃO 

18.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

20. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

20.1. A empresa durante a execução contratual deverá cumprir as recomendações e normas 
emitidas pelos órgãos ambientais, e, no que couber os previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 01, de 19/01/2010, além das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre descartes de resíduos sólidos, matérias contaminantes, bem como a 
utilização de material atóxico, reciclado e biodegradável. 

mailto:pregao@ebserh.gov.br
mailto:pregao@ebserh.gov.br
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário;  

21.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.  

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.  

21.7. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização 
da sessão pública.  

21.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 
órgão ou entidade da Administração.  

21.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  

21.11.  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto nº 
7.892/2013, Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.666/93, 
com suas posteriores alterações;  

21.12. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é considerado 
proposta 
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21.13. Outras disposições constam no Anexo I – Termo de Referência. 

 

Brasília, 20 de fevereiro de 2018. 

 

 

JAIME GREGÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Diretor de Administração e Infraestrutura 
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Encarte A – Termo de Referência 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO 

1.1-Contratação de serviços especializados de consultoria contábil visando ao fornecimento de 
subsídios técnicos que permitam à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares elaborar e 
apresentar o conjunto de suas Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, relativos ao 
exercício de 2017, em conformidade com as normas contábeis brasileiras emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPCs), pela Comissão de Valores Mobiliários, que tratem sobre 
escrituração e elaboração de Demonstrações Financeiras, disposições da Lei 6.404/76 relativas à 
elaboração e divulgação de Demonstrações Financeiras, e legislação fiscal. 

2 DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1-Os serviços consistirão em: 

a) Identificação dos impactos das normas contábeis e fiscais brasileiras na contabilidade 
da Ebserh; 

b) Identificação das modificações necessárias a serem implementadas na contabilidade da 
Ebserh e nos processos de trabalho que sofrerão impacto; 

c) Elaboração de Relatório Preliminar de Diagnóstico detalhando as diferenças 
identificadas entre as normas contábeis e fiscais brasileiras e a contabilidade da Ebserh, 
indicando as ações necessárias a serem implementadas visando à eliminação das 
divergências encontradas; 

d) Elaboração de Relatório Final 

2.2-Dos procedimentos técnicos dos serviços de consultoria: 

2.2.1-Os serviços abrangerão os principais eventos que sensibilizam a contabilidade da Ebserh e a 
reestruturação de suas Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas relativas ao exercício de 
2017; 

2.2.2-Deverão ser observadas as seguintes premissas básicas: 

a) Entendimento das operações/transações realizadas pela Ebserh; 

b) Identificação e entendimento da legislação societária e fiscal aplicada à 
contabilidade da Ebserh; 

c) Enquadramento dos assuntos descritos nos itens “a” e “b” às normas contábeis e 
fiscais brasileiras. 

2.3-A contratada deverá entregar os seguintes produtos: 

2.3.1-Relatório Preliminar de Diagnóstico sobre reconhecimento, mensuração e evidenciação de 
ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, subvenções, despesas, ganhos, perdas, bem como 
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orientações sobre a preparação das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, tratando, 
entre outros, dos seguintes assuntos: 

a) Ativo circulante e não circulante; 

b) Passivo circulante e não circulante; 

c) Contingências ativas e passivas; 

d) Provisões; 

e) Reservas 

f) Tratamento do Adiantamento para Futuro Aumento de Capital. 

g) Regime de Competência; 

h) Receitas operacionais e não operacionais; 

i) Subvenções; 

j) Despesas operacionais e não operacionais; 

k) Erros e omissões: qual o tratamento a despesas/receitas de exercícios anteriores e a 
anulação de despesas/receitas de exercícios anteriores. 

l) Estrutura das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, incluindo os requisitos e 
leiautes para divulgação 

m) Balanço Patrimonial; 

n) Demonstração do Resultado do Exercício; 

o) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

p) Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

q) Demonstração do Valor Adicionado; 

r) Revisão e adequação das Notas Explicativas, que contenham as informações 
complementares necessárias ao bom entendimento das Demonstrações Financeiras, 
abrangendo, entre outros aspectos, políticas contábeis, eventos subsequentes, ajustes de 
períodos anteriores, modificações nas práticas, métodos e estimativas contábeis, itens 
extraordinários, atividades ordinárias, operações descontinuadas e erros fundamentais. 

2.3.2-Relatório Final circunstanciado expondo o processo de trabalho e os resultados da 
consultoria, contendo os seguintes aspectos, entre outros: 

a) sumário dos assuntos tratados, destacando-se as principais mudanças a serem 
introduzidas; 

b) os impactos identificados nas operações, sistemas, rotinas e esquemas contábeis; 

c) as diferenças identificadas entre a contabilidade da Ebserh e as normas contábeis e 
fiscais brasileiras; 

d) soluções e ações necessárias a serem implementadas pela Ebserh para eliminar as 
diferenças identificadas com vistas à elaboração das Demonstrações Financeiras e 
Notas Explicativas de acordo com as normas contábeis e fiscais brasileiras; 
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e) situações em que a norma permite mais de um tratamento contábil e/ou fiscal, 
evidenciando as situações possíveis e justificando os procedimentos escolhidos; 

f) soluções adotadas de forma parcial, a fim de atender as normas contábeis e fiscais 
brasileiras, até o prazo de apresentação do conjunto de Demonstrações Financeiras e 
Notas Explicativas relativas ao exercício de 2017, e providências a serem 
implementadas para possibilitar a adequação e/ou complementação; 

g) esclarecimentos sobre a legalidade, uniformidade e consistência das soluções 
produzidas; 

h) materialidade: subsídios para a criação de um critério interno de avaliação da 
materialidade 

i) O Relatório Final deverá ter as informações suficientes para adoção das normas 
contábeis e fiscais brasileiras pela Ebserh. 

2.4-O leiaute do Relatório Preliminar de Diagnóstico será proposto à Ebserh pela empresa 
contratada, prevendo, no mínimo o seguinte conteúdo 

a) assunto; 

b) descrição – características principais e determinantes do assunto, necessárias à 
identificação do tratamento contábil e fiscal, ou da reestruturação a se proceder; 

c) situação atual – tratamento contábil e fiscal até então dado à operação ou estrutura; 

d) enquadramento normativo – indicação precisa dos dispositivos das normas contábeis e 
fiscais brasileiras aplicáveis ao assunto, inclusive no que se refere à mensuração, 
reconhecimento e evidenciação; 

e) desenvolvimento: 

i. descrição das operações/transações a serem consideradas; 

ii. diferenças identificadas entre a contabilidade da Ebserh e as normas contábeis 
e fiscais brasileiras, por cada operação/transação; 

iii. ações necessárias à eliminação das diferenças identificadas entre a 
contabilidade da Ebserh e as normas contábeis e fiscais brasileiras, de forma 
detalhada. Sempre que as normas permitirem mais que um tratamento 
contábil, sejam evidenciadas as situações possíveis e justificado o 
procedimento escolhido; 

iv. auxiliar na adequação e/ou ajuste do conteúdo das Demonstrações Financeiras 
e Notas Explicativas às Normas Contábeis e Fiscais Brasileiras, face à realidade 
operacional, contábil e fiscal da Ebserh; 

v. os esquemas indicativos contemplarão o lançamento contábil básico para cada 
operação/transação analisada; 

vi. deverão ser explicitados os critérios de reconhecimento, mensuração e 
divulgação previstos nas normas contábeis e fiscais brasileiras; 

vii. critérios para aplicação da norma pela primeira vez, quando for o caso. 
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3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1  A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares é uma empresa pública unipessoal vinculada 
ao Ministério da Educação, criada em 2011 pela Lei nº 12.550. Por possuir patrimônio próprio e 
personalidade jurídica de direito privado está submetida às normas contábeis brasileiras emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), pela Comissão de Valores Mobiliários, relativas 
à escrituração e elaboração de Demonstrações Financeiras, e nas disposições da Lei 6.404/76 
relativas à elaboração e divulgação de Demonstrações Financeiras. Inclusive, a Ebserh está obrigada 
a auditoria independente. 

3.2 Para que seja possível a apresentação do conjunto de suas Demonstrações Financeiras e 
Notas Explicativas de acordo com as normas contábeis brasileiras, necessário se faz um amplo 
trabalho de revisão dos procedimentos da contabilidade e realização das adequações necessárias. 

3.3 Nada obstante o fato de que a Ebserh, ao longo do tempo, venha se esforçando para adotar 
as melhores práticas contábeis e de ambiente de controles internos, bem como atender 
rigorosamente as legislações a que está submetida (governamental, societária e fiscal), problemas 
têm sido apontados por diversas auditorias realizadas. 

3.4 As prestações de contas da Ebserh dos exercícios de 2012, 2013 e 2014 foram aprovadas 
pelo Conselho Fiscal, Conselho de Administração e demais instâncias de avaliação, inclusive o 
Ministério da Fazenda. Para avaliação da prestação de contas da Ebserh do exercício de 2015, foi 
providenciada a contratação de Auditoria Independente, por meio de pregão eletrônico, em 
cumprimento ao disposto na Resolução CGPAR/DEST n° 6, de 29/09/2015. 

3.5 A Auditoria Independente se absteve de emitir parecer sobre a prestação de contas de 
2015, por não haver referencial de avaliação independente dos exercícios anteriores. A Auditoria 
Interna entendeu que a prestação de contas de 2015 traduzia a realidade de resultado do exercício, 
com exceção de ressalvas apontadas. A prestação de contas do exercício de 2015 foi julgada apta 
para aprovação pelo Conselho Fiscal e pelo Conselho de Administração da Ebserh, tendo parecer 
favorável do COPAR/MF e pela PFGFN/MF. Contudo, restou sobrestada, por decisão do Ministro da 
Fazenda, para observância às Auditorias, em especial, às motivações que ensejaram a abstenção da 
Auditoria Independente. 

3.6 Para avaliação da prestação de contas da Ebserh do exercício de 2016, também foi 
providenciada a contratação de Auditoria Independente, que emitiu relatório de aprovação, com 
ressalva específica para a falta de acompanhamento da contagem física dos estoques nas unidades 
da Empresa por uma Auditoria, quer seja Independente ou Interna. Devido a este apontamento, foi 
providenciada a padronização dos critérios de contagem física dos estoques no âmbito da Empresa 
em 2016, com a publicação da Norma Operacional 01 - DOF. Os ajustes necessários foram 
realizados e o saldo financeiro encontra-se contabilizado nos termos da Lei 6.404/76. 

3.7 O relatório da Auditoria Interna emitiu, ainda, parecer entendendo que a prestação de 
contas de 2016 traduzia a realidade de resultado do exercício, com exceção de algumas ressalvas, 
principalmente por avaliar que deveria ter sido aplicado teste de recuperabilidade (impairment test) 
para os bens patrimoniais da Ebserh. O Teste de recuperabilidade (impairment test) não foi 
realizado por não haver evidências de desvalorização, sendo registrada apenas a 
depreciação/amortização dos bens patrimoniais da Empresa, conforme as taxas previstas na IN 
162/98 da Receita Federal do Brasil. Foram realizados testes alternativos pela Auditoria 
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Independente, que avaliou estar adequada a contabilização dos bens, conforme consta em 
relatório. 

3.8 O Relatório de Avaliação da Integridade em Empresas Estatais nº 201601848, do Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União Secretaria Federal de Controle 
Interno, elaborado especificamente para a Ebserh, trouxe o a seguinte observação: 

Inobstante, as sugestões de melhoria apresentadas à empresa são a criação de instrumentos 
de registros contábeis auxiliares (reconciliações, razão auxiliar, inventário de estoques etc.), 
criação e difusão de manuais de rotinas contábeis, determinação de níveis de alçada ao se 
reconhecer fatos contábeis, também necessários para revestir os controles internos 
contábeis de segurança, bem como fazer transparecer aos auditores internos e 
independentes os registros e posições apresentadas. 

3.9 Ademais, apresentou as seguintes sugestões de melhoria: 

Criar instrumentos de registros contábeis auxiliares (reconciliações, razão auxiliar, inventário 
de estoques etc.), criação e difusão de manuais de rotinas contábeis, determinação de níveis 
de alçada ao se reconhecer fatos contábeis; 
Realizar testes ou exames específicos com o objetivo específico de testar a efetividade dos 
controles internos contábeis; 
Aperfeiçoar plano de treinamento com foco na NBC PG 12 (R1) – Educação Profissional 
Continuada. 

3.10 No sentido de continuamente buscar o aperfeiçoamento de sua contabilidade, visando o 
atendimento dos padrões contábeis exigidos pelas legislações a que está submetida, a Ebserh 
implantou em 2016 o software contábil da empresa Alterdata, empresa brasileira de 
desenvolvimento de softwares para automação contábil, comercial e gestão empresarial e 
imobiliária, que integrou o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), consoante a 
legislação em vigor, à toda informação relativa aos Demonstrativos Financeiros da empresa. 

3.11 O referido sistema comporta todo o movimento fiscal e contábil da rede Ebserh, conforme a 
seguir descritos: 

a) Relativamente à Escrita Fiscal da Ebserh, esta é realizada no estabelecimento matriz, 
conforme leiautes disponibilizados pela Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, 
assim o LFE/GDF (livro fiscal estadual/Governo do Distrito Federal) atende ao layout do 
ato COTEPE 35/2005. As demais escritas fiscais são de responsabilidade de cada filial, 
cabendo seguir os leiautes emitidos por cada Prefeitura. 

b) Relativamente à Escrita Contábil da Ebserh, esta é consolidada na matriz, cabendo a 
cada filial realizar individualmente, em sistema próprio, os lançamentos de débitos e 
créditos para contabilização do movimento contábil e respectivos ajustes de 
lançamento, cabendo ao software Alterdata aglutinar e expedir as Demonstrações 
Financeiras previstas na Lei nº 6.404/76 (BP, DRE, DFC, DVA, DMPL), e as respectivas 
analises financeiras. 

c) Relativamente à Conciliação de Títulos, o software verifica os pagamentos e 
respectivas baixas das obrigações, o reconhecimento das programações financeiras e 
demais receitas, além de emitir relatório de baixa de títulos e conferência geral das 
retenções efetuadas. 

3.12 Outrossim, no intuito de buscar continuamente o aperfeiçoamento de sua contabilidade, os 
contadores da Sede e Filiais da Ebserh promovem, periodicamente, encontros presenciais ou por 



 
 

______________________________________________________________________________________ 
26 / 47 

videoconferência, em que são apresentados e discutidos problemas, dificuldades, possibilidades de 
solução, tratamento contábil mais adequado às operações da Ebserh, dentre outros. 

3.13 A despeito de todos os esforços que vem sendo desenvolvidos pela Ebserh no sentido de 
realizar sua contabilidade em estrita observância às melhores práticas e aos preceitos das normas 
contábeis brasileiras, tendo em vista a extensão dos trabalhos, necessária se faz a contratação de 
empresa de consultoria contábil com habilitação técnica e capacidade produtiva condizente, uma 
vez que sem a participação de técnicos externos, a complementação do conjunto das medidas 
necessárias à apresentação das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas relativas ao 
exercício de 2017 não poderá ser concluída tempestivamente. 

3.14 No caso, a Lei nº 6.404/76, em seu art. 133, determina o prazo limite de um mês antes da 
data marcada para a realização da assembleia-geral ordinária para que as Demonstrações 
Financeiras estejam à disposição dos acionistas. Sendo 30 de abril do ano subsequente a data limite 
para a realização da Assembleia-geral Ordinária - AGO, consoante o art. 132 do mesmo diploma 
legal, subentende-se que o prazo limite para fechamento das Demonstrações Contábeis é 31 de 
março do ano subsequente. 

3.15 Contudo, de acordo com o cronograma estabelecido pela Diretoria Executiva da Ebserh, a 
data para a reunião conjunta do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração, que equivale à 
AGO, está agendada para o dia 26 de abril de 2018, portanto, as Demonstrações Financeiras 
deverão estar disponíveis até 26 de março de 2018. 

3.16 E, consoante o art. 7º da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a todas as empresas públicas as 
disposições da Lei nº 6.404/76, bem como as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre 
escrituração e elaboração de demonstrações financeiras. 

3.17 É ponto crucial no desenvolvimento deste trabalho o a internalização dos conhecimentos 
pela equipe da Ebserh, razão porque se prevê o seu envolvimento, em tempo integral, com a 
equipe que vier a desenvolver os serviços. A lógica intrínseca no modelo de contratação é a de se 
buscar a conclusão do projeto no prazo estipulado, ao tempo em que se propicia, à equipe da 
Ebserh, absorver o máximo possível de conhecimentos que poderão contribuir para a sua 
autossuficiência na manutenção e aperfeiçoamento das melhores práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 

4 DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1-Os serviços descritos no item 1.1 serão prestados nas dependências da Sede da Ebserh, 
localizada na SCS, Quadra 09, Lote "C", Ed. Parque Cidade Corporate, Bloco "C",1°, 2° e 
3°pavimentos, Brasília – DF, CEP 70308-200; 
 
5 ETAPAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1-Os serviços descritos no item 1.1 deverão ser realizados observando-se as seguintes etapas: 
5.1.1-Reunião inicial das equipes, da Ebserh e da contratada, visando à apresentação da situação 
atual, apresentação das normas contábeis e fiscais aplicáveis a cada assunto a ser tratado, 
discussão sobre a aplicabilidade das normas em cada caso discutido, planejamento das atividades 
com definição de cronograma de execução; 
5.1.2-Elaboração de Relatório Preliminar de Diagnóstico sobre reconhecimento, mensuração e 
evidenciação de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, subvenções, despesas, ganhos, 
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perdas, bem como orientações sobre a preparação das Demonstrações Financeiras e Notas 
Explicativas; 
5.1.3-Elaboração, apresentação e esclarecimentos do Relatório Final à Diretoria Executiva; 
5.1.4-Apresentação e esclarecimentos sobre o Relatório Final para as instâncias de controle 
internas ou externas. 

6 PRAZOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1-Os produtos deverão ser entregues observando-se os seguintes prazos: 
6.1.1-Entrega do Relatório Preliminar de Diagnóstico: até 23 de março de 2018; 
6.1.2-Entrega e apresentação do Relatório Final à Diretoria Executiva: até 18 de abril de 2018. 
6.1.3-Apresentação e esclarecimentos sobre o Relatório Final para as instâncias de controle 
internas ou externas: até 30 de abril de 2018. 

7 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1-A vigência do contrato será até dia 31 de maio de 2018, prazo suficiente à entrega dos 
produtos, recebimento e pagamento. 

8 VALOR DO CONTRATO 

8.1-O valor do contrato será fixo e irreajustável. 
8.2-No valor do contrato estarão incluídos os tributos e demais encargos incidentes sobre os 
serviços prestados pela contratada no cumprimento de suas obrigações contratuais. 

9 PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão realizados em conformidade com os serviços efetivamente prestados. 

9.2 O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA, conforme a entrega do produto, após 
conferência, de acordo com os serviços contratados, 15 (quinze) dias úteis após o ateste das Notas 
Fiscais/Faturas pelo fiscal. 

9.2.1 O ateste das Notas Fiscais/Faturas pelo fiscal somente ocorrerá após superadas as etapas de 
recebimento provisório e definitivo, previstas em item próprio do TR. 

9.3 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de pagamento 
bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente. 

9.4 Será considerada como data de pagamento a data de emissão da ordem bancária 
respectiva. 

9.5 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, Fundo 
de Garantia (CRF), CNJ, Certidão de Improbidade Administrativa, junto ao Tribunal de Contas da 
União quanto a licitantes inidôneos, Receita Estadual, Municipal e ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT), antes de cada pagamento, para verificação da situação da CONTRATADA relativamente às 
condições exigidas e mantidas na contratação.  

9.6  Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
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eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou por via judicial, caso 
necessário.  

9.7 A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso os serviços sejam 
prestados em desacordo com as especificações constantes.  

9.8 Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido, a 
critério do CONTRATANTE, um prazo de 30 (trinta dias), prorrogável a critério da EBSERH, para que 
a mesma regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter rescindido o Contrato com 
aplicação das sanções cabíveis.  

9.9 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à CONTRATADA para retificação, 
reabrindo-se em favor da CONTRATANTE o prazo para atesto e pagamento. 

9.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 

10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 

10.1-Apresentar declaração de que atenderá as condições e prazos contratados; 
10.2-Possuir registro ou inscrição no Conselho Regional de Contabilidade – CRC da região a que 
estiverem vinculados, tanto da empresa quanto de seu(s) Responsável(is) Técnico(s), comprovando 
a regularidade para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis ao objeto deste Termo de 
Referência; 
10.3-Possuir registro na Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 
10.4-Comprovação por meio de Declaração firmada pelo representante legal da licitante, de que a 
contratada possuirá, na data da contratação, e manterá durante a vigência contratual, recursos 
operacionais e profissionais devidamente capacitados para atender à demanda da contratante; 
10.5-Comprovação de realização de pelo menos 02 (duas) consultorias sobre o objeto desta 
contratação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por 
empresa pública e/ou sociedade de economia mista: 
10.5.1-Considerar-se-á objeto da mesma natureza ou similar ao do presente Termo de Referência, a 
execução de serviços de consultoria em entidades com ativos totais acima de R$ 200.000.000,00 
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(duzentos milhões de reais) e 10.000 (dez mil) empregados, em conformidade com a súmula 
263/2011 TCU, sendo permitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 
 

11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 

11.1-Possuir estrutura mínima de equipe que irá realizar os trabalhos, que deverá ser composta dos 
seguintes profissionais e qualificações: 

a) Responsável Técnico com nível superior completo, bem como experiência 
comprovada de no mínimo 15 (quinze) anos em serviços de características e 
complexidade semelhantes aos que serão realizados; 

b) Consultor sênior com nível superior completo e experiência comprovada mínima 
de 10 anos na área de normas internacionais de contabilidade (IFRS); 

c) Consultor com nível superior completo e experiência comprovada mínima de 5 
(cinco) anos. 

11.2-A qualificação exigida dos profissionais deverá ser comprovada mediante atestados, 
declarações e diplomas emitidos por entidades idôneas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras; 
11.3-A Ebserh se reserva o direito de solicitar a substituição de qualquer dos integrantes da equipe 
da contratada, caso entenda não estar correspondendo ao desempenho e comportamento 
esperados para o adequado desenvolvimento dos serviços contratados; 
11.4-A substituição deverá ser efetuada no menor prazo possível, uma vez que não deverá 
acarretar alterações no cronograma firmado. 

12 DAS INDICÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS E ETC. 

12.1-Correrão por conta exclusiva da contratada: 

a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto contratado; 

b) As contribuições e encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 
serviços. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

13.1 Poderá ser exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério da EBSERH. 

13.2 Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a CONTRATADA não apresente a 
comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a EBSERH fica autorizada a promover a 
retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor devido por parcela, para 
fins de atingir o valor total da garantia. As parcelas retidas serão depositadas junto à Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária, em favor da EBSERH. 
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13.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento). 

13.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou 
prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

13.5.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

13.5.2 Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

13.5.3 As multas moratórias e compensatórias aplicadas à CONTRATADA; 

13.6 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal 
em conta específica com correção monetária, em favor da EBSERH. 

13.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

13.8 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante toda a vigência do contrato. 

13.9 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.10 No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada ou renovada 
nas mesmas condições. 

13.11 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Ebserh, para compensação 
de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido 
notificada. 

13.12 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à EBSERH. 

13.13 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

13.14 A EBSERH não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

13.14.1 Caso fortuito ou força maior; 

13.14.2 Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 
contratuais; 

13.14.3 Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; ou 



 

 

______________________________________________________________________________________ 
31 / 47 

 
Fl._________ 

 
 

___________ 

13.14.4 Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1-Pelo não cumprimento, total ou parcial, das obrigações contratuais assumidas, e sem embargo 
do direito de a Ebserh rescindir o contrato, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento temporário para 
contratar com a Ebserh, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade; 

e) rescisão do contrato. 

14.1.1-A penalidade de advertência será aplicada em caso de cometimento de faltas, ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Ebserh. 
14.1.2-Pelo não cumprimento dos prazos de entrega, qualidade e confiabilidade estabelecidos 
neste Termo de Referência, aplicar-se-ão as sanções descritas no Anexo I. 
14.1.3-A rescisão do contrato, nos termos da Lei, poderá ser aplicada na ocorrência de 
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações contratuais. 
14.1.4-As penalidades previstas serão suspensas, assim que cessar a causa que motivou a 
respectiva sanção. 
14.1.5-É assegurado à contratada prévia defesa no caso de aplicação de sanções pela inexecução 
total ou parcial do presente contrato, consoante previsto na Lei n.º 8.666/93. 
14.1.6-A cobrança de multa será efetivada mediante desconto no pagamento das faturas, no valor 
da garantia contratual ou, ainda diretamente da contratada. 
14.1.7-No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, essa deverá ser recolhida no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação. 
14.1.8-A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Ebseh, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo 
contratual, descumprimento parcial ou total de obrigação contratual, ou, ainda, em casos de 
rescisão contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Ebserh. 
14.1.9-A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada se a contratada descumprir 
ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos não resultem prejuízos à 
Ebserh. 
14.1.10-As penalidades de suspensão temporária de licitar e contratar com a Ebserh e de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas, ainda: 

a) se a contratada sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 

b) se a contratada tiver praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação 
que deu origem a este contrato. 

14.1.11-As penalidades de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada. 
14.1.12-A aplicação das sanções de suspensão e declaração de inidoneidade implicam a inativação 
do cadastro, impossibilitando a contratada de relacionar-se comercialmente com a Administração 
Federal e demais órgãos/entidades integrantes do SICAF. 
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15 DOS ILÍCITOS PENAIS 

15.1-As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

16 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1-A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
16.2-Constituirão motivo de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: 

a) o descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 
obrigações/responsabilidades previstas no contrato; 

b) a transferência total ou parcial do contrato; 

c) o cometimento reiterado de faltas ou falhas na execução dos serviços; 

d) a decretação de falência ou insolvência civil da contratada; 

e) a dissolução da sociedade; 

f) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que, a 
juízo da Ebserh, prejudique a execução do contrato; 

g) a lentidão no seu cumprimento, levando a Ebserh a presumir a não execução do 
serviço;  

h) demais motivos especificados no artigo 78, da Lei n.º 8.666/93. 

16.3-Havendo a rescisão do contrato, cessarão todas as atividades da contratada, relativamente aos 
serviços contratados, os quais serão entregues à Ebserh, que os executará por si ou por terceiros. 
16.4-Caso a Ebserh não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a contratada 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
16.5-A contratada deverá declarar ciência de que o contrato poderá ser objeto de rescisão 
administrativa, e, neste ato, expressa o seu pleno conhecimento dos direitos da Ebserh em tal 
situação, consoante previsto nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93. 

17 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-EBSERH 
17.1.1-Acompanhar as atividades desenvolvidas pela contratada por meio de equipe própria 
designada, que terá as seguintes atribuições: 

a) aprovar o planejamento dos trabalhos e propor eventuais ajustes; 

b) viabilizar os contatos, entrevistas e consultas a serem realizadas; 

c) convocar reuniões com a contratada; 

d) dirimir dúvidas operacionais formuladas pela contratada; 

e) acompanhar os trabalhos e dar conformidade a relatórios e outros documentos; 

f) aprovar os produtos a serem entregues pela contratada; 
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g) aprovar o pagamento; 

h) dar conformidade final ao trabalho; 

i) solicitar a substituição de qualquer dos integrantes da equipe da contratada; 

j) decidir quanto a possíveis mudanças estratégicas, caso julgar conveniente; 

k) decidir sobre outras questões relacionadas ao presente Termo de Referência. 

17.1.2-A equipe da Ebserh terá autonomia para, quando julgar necessário, solicitar que as dúvidas 
da empresa sejam formuladas por escrito, bem como requerer esclarecimentos adicionais acerca 
de princípios, metodologias, critérios e conclusões; 
17.1.3-O permanente contato com a equipe da Ebserh e a postura de construção conjunta do 
produto são considerados parte integrante do escopo dos serviços contratados; 
17.1.4-Efetuar o pagamento por meio de crédito em conta corrente bancária da contratada, no 
prazo da lei, desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada; 
17.1.5-Assegurar o acesso dos consultores da contratada, quando devidamente identificados, aos 
locais em que devam executar suas tarefas; 
17.1.6-Exercer a gestão do contrato, a fiscalização dos serviços e a atestação dos resultados 
esperados e dos níveis de qualidade exigidos por intermédio de empregados especialmente 
designados; 
17.1.7-Proporcionar todas as informações, condições e meios que lhe forem pertinentes, 
necessários à prestação dos serviços contratados, colocando-os à disposição da contratada durante 
o tempo necessário; 
17.1.8-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este 
Termo de Referência, com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
17.1.9-Notificar a contratada, por escrito, em caso de ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
17.1.10-Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação. 
17.2-CONTRATADA 
17.2.1-Proporcionar assistência total à Ebserh na preparação das Demonstrações Financeiras e 
Notas Explicativas, relativas ao exercício de 2017, a serem elaboradas de acordo com as normas 
contábeis e fiscais brasileiras; 
17.2.2-Os Relatórios produzidos deverão ser emitidas em língua portuguesa, em versão impressa e 
em meio magnético, utilizando-se, para tanto, arquivos editáveis, tais como MS Word e o MS Excel; 
17.2.3-Desenvolver os trabalhos de consultoria de forma coordenada e integrada com a equipe da 
Ebserh; 
17.2.4-Desenvolver os trabalhos de consultoria em harmonia com as atividades diárias da Ebserh, 
de modo a não causar transtornos ao andamento dos seus serviços, e em horários de trabalho 
estabelecidos pelas normas legais ou internas, sem quaisquer ônus relativos ao uso de materiais ou 
de mão-de-obra da Ebserh. 
17.2.5-Executar os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência tempestivamente, 
dentro do prazo negociado, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, com as 
especificações constantes na proposta técnico-comercial apresentada e, ainda, de acordo com as 
instruções eventualmente emitidas pela Ebserh; 
17.2.6-Manter a qualidade dos serviços dentro dos padrões estabelecidos em contrato; 
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17.2.7-Atender a reclamações da Ebserh sobre falhas nos serviços e promover a adequação das 
eventuais inconformidades apontadas pela Ebserh; 
17.2.8-Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição motivada, dos Relatórios a serem 
entregues; 
17.2.9-Fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes aos serviços contratados 
que a Ebserh julgue necessárias conhecer ou analisar; 
17.2.10-Declarar que manterá em caráter confidencial e sigiloso, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todas as informações, conteúdos e assuntos 
de interesse da Ebserh, ou de terceiros, a que tiver acesso ou de que tomar conhecimento em 
razão da execução dos serviços contratados, que envolvam, mas que não se limitam a: (i) quaisquer 
bancos de dados, relatórios, análises e estudos de propriedade da Ebserh; (ii) dados cadastrais e 
financeiros de funcionários; e (iii) informações relativas a contratos, relatórios ou quaisquer outros 
documentos emitidos pela ou pertinentes à Ebserh e hospitais administrados, conforme modelo 
constante no Anexo II. 
17.2.11-Assegurar, em todas as etapas de execução dos serviços de consultoria, a participação e o 
acompanhamento da equipe da Ebserh; 
17.2.12-Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
sua contratação, podendo, a Ebserh, a qualquer tempo, exigir comprovação; 
17.2.13-Apresentar o documento de cobrança, com informações sobre o banco, agência e o 
número da conta corrente em que o crédito relativo à prestação dos serviços deverá ser efetuado; 
17.2.14-Comunicar, por escrito, ao gestor do futuro contrato qualquer anormalidade ou ocorrência 
durante a prestação dos serviços, bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido 
pelo contratante; 
17.2.15-Assumir todas as despesas relativas às obrigações trabalhistas e previdenciárias para com 
seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia; 
17.2.16-Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
público em decorrência de ação ou omissão de seus profissionais ou representantes, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento 
realizado pela Ebserh; 
17.2.17-Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus profissionais quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 
nas dependências da Ebserh, inclusive por danos causados a terceiros; 
17.2.18-Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus profissionais ou 
representantes, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do contrato; 
17.2.19-Apresentar à Ebserh, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
participarão dos serviços e adentrarão em suas dependências, os quais deverão estar devidamente 
identificados; 
17.2.20-Relatar à Ebserh toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
17.2.21-Realizar todas as reuniões e apresentações sejam feitas em português. 
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18 DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1-O Chefe do Serviço de Contabilidade acompanhará a execução do contrato, devendo proceder 
à orientação, fiscalização e interdição da execução do contrato, se necessário, a fim de garantir o 
exato cumprimento das condições estabelecidas. 
18.2-O Gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, deverá: 

a) Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, aferindo se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho; 

b) aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 
contratados; 

c) verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas 

d) prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação 
pertinente ao Serviço de Compras e Contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

e) Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, juntando, tempestivamente, o processo de contratação. 

f) Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

g) Receber e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou questionamentos feitos pela 
contratada, centralizando as informações; 

h) Zelar pela fiel execução dos serviços contratados; 

i) Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma estabelecido, 
encaminhando à autoridade competente eventuais pedidos de modificações 
formulados pela contratada; 

j) Receber e atestar o documento de cobrança e encaminhá-lo, nos autos do processo 
respectivo, à unidade competente para pagamento, após conferência completa da 
documentação necessária para tal; 

k) Notificar a contratada, para que regularize os documentos fiscais, quando 
necessário; 

l) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 
encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, no prazo adequado, 
com a solicitação de prorrogação, para confecção do pertinente Termo Aditivo; 

m) Analisar os pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções do objeto, de serviços 
extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à qualidade e a 
outras, de modo a subsidiar a decisão final por parte da Administração; 
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n) Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à 
conclusão do objeto, cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto na 
data aprazada, com as devidas justificativas; 

o) Determinar que a contratada dê início à correção dos defeitos ou desconformidades 
com o ajustado, constatados durante a execução do objeto, fixando prazo para o 
término da correção; 

p) Informar à Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 
que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das 
faltas ou defeitos observados; 

q) Acompanhar o saldo do empenho efetuado, solicitando seu reforço, quando 
necessário, e desde que haja prévia aprovação da despesa, bem como acompanhar o 
saldo contratual, mantendo sempre a área financeira e orçamentária informada 
acerca de pagamento eventualmente pendente; 

r) Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas e sugerir 
a penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

s) Prestar, no prazo estipulado, as informações requeridas pelas unidades 
administrativas da Ebserh, CGU, TCU, órgãos do Poder Judiciário, órgãos de 
fiscalização e demais entidades relativas ao objeto do contrato, devendo tais 
informações serem transmitidas aos referidos Órgãos pela autoridade competente; e 

t) Dar início às providências de nova contratação, se e quando for o caso. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1-É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto. A contratada também não 
poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, ainda que em função de reestruturação societária, 
fusão, cisão e incorporação, os direitos e obrigações decorrentes do contrato com a Ebserh, 
inclusive, seus créditos. 
19.2-As despesas decorrentes da execução do objeto da contratação serão atendidas com os 
recursos consignados à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares no Orçamento Geral da União e 
suplementações a ele incorporadas. 
19.3-O número da Nota de Empenho, bem como a indicação dos recursos para atender às despesas 
do contrato, durante os exercícios subsequentes deverão ser objeto de apostilamento. 
19.4-Não existirá, para a Ebserh, solidariedade quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias 
relativas aos empregados da contratada, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os ônus 
advindos da relação empregatícia. 
19.5-É importante que a contratada declare, por escrito, como anexo ao futuro contrato, o 
seguinte: 

a) Que durante sua vigência não serão alocados empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de funcionários da Ebserh, bem como de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento; 
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b) Que não fazem parte de seu quadro societário cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de funcionários da 
Ebserh, bem como de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento; 

c) Que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, durante a vigência do contrato não serão empregados, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos, bem como não serão empregados, 
em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 

20 FORO 

Ficará eleito o Foro de Brasília (DF), como único competente para dirimir as controvérsias 
resultantes da aplicação do contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n. 8.666/93, as condições previstas no 
presente Termo de Referência, e a proposta da contratada serão partes integrantes do contrato. 

21 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

21.1. A empresa durante a execução contratual deverá cumprir as recomendações e normas 
emitidas pelos órgãos ambientais, e, no que couber os previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 01, de 19/01/2010, além das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre descartes de resíduos sólidos, matérias contaminantes, bem como a 
utilização de material atóxico, reciclado e biodegradável. 

22 DA CONDIÇÃO DE SERVIÇO COMUM 

22.1. Trata-se de serviço comum, tendo em vista que todas as atividades a serem desenvolvidas se 
darão por profissionais cujas categoriais são reconhecidas e está disponível, a qualquer tempo, em 
um mercado próprio e estável, composto por diversos fornecedores, cujos serviços são 
comparáveis entre si, de modo que permite a decisão de aquisição com base no menor preço. 

22.2. A contratação em tela se enquadra como serviço comum e dar-se-á por meio de seleção de 
proposta, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço global, regida pela Lei nº 
10.520 de 17 julho de 2002; Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005. 

23 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2018 e seguinte, a cargo da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas, deverão 
constar na respectiva Nota de Empenho e Contrato.  
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Em cumprimento ao disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, emitida 
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o presente documento segue 
assinado pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação, designada pelo documento de Instituição da 
Equipe de Planejamento da Contratação (SEI nº 0038041). 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
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ANEXO I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR 

 

1.1. A forma de aferição/medição do serviço prestado utilizará o seguinte Instrumento de 
Medição de Resultados - IMR: 
 

Indicador nº 1 - Prazo de entrega 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a tempestividade na entrega dos produtos 

Meta a cumprir Produto entregue no prazo 

Instrumento de 
medição 

Avaliação da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato 

Forma de 
acompanhamento 

Pela Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato 

Periodicidade A cada produto 

Mecanismo de 
cálculo 

Comparação entre o dia da entrega do produto e o dia previsto para a 
entrega do produto 

Início da vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste 
no pagamento 

Para cada dia de atraso injustificado haverá redução de 1% no valor do 
produto 

Sanções 

Além do desconto previsto na faixa de ajuste, estará a CONTRATADA 
sujeita às sanções caso o atraso injustificado seja superior a: 

a) 5 dias, multa compensatória de 3% sobre o valor do produto; 

b) 10 dias, multa compensatória de 6% sobre o valor do produto; 

c) 15 dias, multa compensatória de 10% sobre o valor do produto; 

d) 30 dias, multa compensatória de 15% sobre o valor do produto + 
rescisão contratual 

Observações 

As entregas dos produtos devem ser realizadas em reunião 
de apresentação do produto, na qual participarão a Equipe de 

Fiscalização do Contrato e Diretoria de Orçamento e Finanças, e será 
emitido o Termo de Recebimento Provisório 

  

Indicador nº 2 - Qualidade do produto 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a qualidade e confiabilidade dos produtos recebidos 

Meta a cumprir 
Produto entregue com qualidade esperada, nos termos especificados 

no TR 
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Instrumento de 
medição 

Manifestação da Equipe de Fiscalização do Contrato e da Diretoria de 
Orçamento e Finanças. 

Forma de 
acompanhamento 

Pela Equipe de Fiscalização do Contrato e Diretoria de Orçamento e 
Finanças. 

Periodicidade A cada produto 

Mecanismo de 
cálculo 

Percentual médio de conformidade do produto apresentado, levando-
se em consideração a quantidade de Assuntos cujo produto careceu de 

ajustes em relação ao total de Assuntos objeto de avaliação. 

Início da vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste 
no pagamento 

Conformidade acima de 90% = pagamento integral 

Conformidade entre 80 e 90% = desconto de 5% no valor do produto 

Conformidade abaixo de 80% = desconto de 10% no valor do produto 

Sanções 

Após as solicitações de ajuste, caso os vícios de mantenham e os 
produtos não possam ser recebidos, poderão ser aplicadas as sanções 

de multa compensatória de 20% do valor do produto e rescisão 
contratual. 

Observações 

As entregas dos produtos devem ser realizadas em reunião 
de apresentação do produto, na qual participarão a Equipe de 

Fiscalização do Contrato e Diretoria de Orçamento e Finanças, e será 
emitido o Termo de Recebimento Provisório 

A Consultoria deve defender os produtos entregues nas reuniões de 
apresentação, com base em sua metodologia de trabalho qualificada. 

É permitido recurso sobre a avaliação, com suspensão do prazo para 
recebimento e pagamento do produto e agendamento de nova 
reunião para reapresentação do produto, sendo permitida a sua 

evolução, por uma única vez. 
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ANEXO II – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

   Declaro para os devidos fins manter em caráter confidencial e sigiloso, por prazo 
indeterminado, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todas as informações, 
conteúdos e assuntos de interesse da Ebserh, ou de terceiros, a que tiver acesso ou de que tomar 
conhecimento em razão da execução dos serviços contratados, que envolvam, mas que não se 
limitam a:  

(i) quaisquer bancos de dados, relatórios, análises e estudos de propriedade da Ebserh;  

(ii) dados cadastrais e financeiros de funcionários; e  

(iii) informações relativas a contratos, relatórios ou quaisquer outros documentos emitidos pela 
ou pertinentes à Ebserh e hospitais administrados. 

 

 

Brasília,       de                    de 2018. 

 

 

 

ASSINATURA 
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Encarte B – Modelo de apresentação da proposta de preços 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

À Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares: 

 

DADOS PROCESSUAIS 

 Pregão Eletrônico Nº   

 Data:   

  Horário:   

 

DADOS DA LICITANTE 

 Nome: CNPJ: 

 Responsável: E-mail: 

  Endereço: Telefones: 

 
 

PRODUTO DESCRIÇÃO QTDE VALOR TOTAL (R$) 

1 

Serviços especializados de consultoria contábil 
visando ao fornecimento de subsídios técnicos 
que permitam à Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares elaborar e apresentar o conjunto 
de suas Demonstrações Financeiras e Notas 
Explicativas, relativos ao exercício de 2017, em 
conformidade com as normas contábeis 
brasileiras emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPCs), pela 
Comissão de Valores Mobiliários, que tratem 
sobre escrituração e elaboração de 
Demonstrações Financeiras, disposições da Lei 
6.404/76 relativas à elaboração e divulgação 
de Demonstrações Financeiras, e legislação 
fiscal.  
Compreendendo: 
 

 Identificação dos impactos das normas 
contábeis e fiscais brasileiras na 
contabilidade da Ebserh; 

 Identificação das modificações 
necessárias a serem implementadas na 
contabilidade da Ebserh e nos 
processos de trabalho que sofrerão 

S
e
r
v
i
ç
o
  

01 

R$ 
180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais) 
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impacto; 
 Elaboração de Relatório Preliminar de 

Diagnóstico detalhando as diferenças 
identificadas entre as normas contábeis 
e fiscais brasileiras e a contabilidade da 
Ebserh, indicando as ações necessárias 
a serem implementadas visando à 
eliminação das divergências 
encontradas; 

 Elaboração de Relatório Final. 
 

 

 
  

  

VALOR TOTAL R$ R$ 180.000,00 

 
 
 
 
 

Validade da Proposta: ____/_____/______    Data da proposta: _____/____/______ 
 
 
 
 
 

Assinatura 
Representante da empresa 
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Encarte C – Minuta do Contrato 
 

Processo nº 23477.______/201_-__ 

CONTRATO Nº ___/2018, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA CONTÁBIL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES E 
A EMPRESA _________________________________. 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública com 
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15.126.437/0001-43, com sede no Setor Comercial Sul-B, Quadra 09, Lote C, Edifício 
Parque Cidade Corporate, Torre C, 1º, 2º e 3º andares, CEP: 70308-200 - Brasília/DF, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Kleber de Melo Morais, brasileiro, casado, médico, portador do 
RG nº 158769 ITEP/RN e CPF nº 124.112.994-00, nomeado por Decreto Presidencial de 7 de julho 
de 2016, publicado no DOU, Seção 2, p.1, de 8 de julho de 2016 e por seu Diretor de Orçamento e 
Finanças, Euler da Cunha Fonseca, brasileiro, portador do RG nº ______ SSP/__ e CPF nº 
________________,  nomeado pelo Decreto Presidencial de ___ de _______ de 201_, D.O.U nº ___ 
de __ de __________ de 201_, seção 2, pág. __, ambos no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 20 de seu Estatuto Social, aprovado pelo Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011. 

CONTRATADA: ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, 
com sede no ________________________________, CEP ________________, representada por 
seu ___________, ______________________________, portador do RG nº ______________ SSP-
___ e CPF nº _____________________. 

 

Conforme Processo Administrativo nº 23477.______/201_-__ e de acordo com o Edital de Licitação 
do Pregão Eletrônico nº ___/201_, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus 
encartes e anexos, as partes celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e a Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, aplicando-
se, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado 
que regem a espécie, às quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de serviços especializados de consultoria contábil visando ao fornecimento de 
subsídios técnicos que permitam à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares elaborar e 
apresentar o conjunto de suas Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, relativos ao 
exercício de 2017, em conformidade com as normas contábeis brasileiras emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPCs), pela Comissão de Valores Mobiliários, que tratem sobre 
escrituração e elaboração de Demonstrações Financeiras, disposições da Lei 6.404/76 relativas à 
elaboração e divulgação de Demonstrações Financeiras, e legislação fiscal, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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Fl._________ 

 
 

___________ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 
de sua assinatura e encerramento em 31/05/2018, e somente poderá ser prorrogado nos termos 
do artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

2.1.1. O prazo de vigência do Contrato é de ___/___/___ a 31/05/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total do Contrato é de R$ XXXX (XXXXX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

PTRES 
FONTE DE 
RECURSOS 

NATUREZA DE 
DESPESA 

NOTA DE 
EMPENHO 

XXXX XXXX XXXX 2018NE800XXX 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ XXXXX (XXXXX), correspondente à 5% 
(cinco por cento) do valor total da contratação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura 
do Termo de Contrato, observadas as condições previstas no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

8.2. A execução dos serviços e entrega dos produtos respectivos deverá respeitar o IMR (anexo 
do Termo de Referência) e os seguintes prazos: 

8.2.1. Entrega do Relatório Preliminar de Diagnóstico: até 23 de março de 2018; 

8.2.2. Entrega e apresentação do Relatório Final à Diretoria Executiva: até 18 de abril de 
2018. 
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8.2.3. Apresentação e esclarecimentos sobre o Relatório Final para as instâncias de 
controle internas ou externas: até 30 de abril de 2018. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA encontram-se previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do Contrato encontram-se previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Projeto Básico. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO 

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para 
prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público 
exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que 
estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10. 
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Fl._________ 

 
 

___________ 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Distrito Federal/DF, com exclusão de qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Brasília/DF, ___ de março de 2018. 

1ª___________________________________ 2ª___________________________________ 
CPF: CPF: 

 

 

_________________________________ 
Kleber de Melo Morais 

Presidente Ebserh 
____________________________________ 

Euler da Cunha Fonseca 
Diretor de Orçamento e Finanças 

TESTEMUNHAS: 

 
____________________________________ 

Nome 
Empresa 


